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EMENTA:' PROPRIÊDADE INJ?U$TRIAp. - MARCAS.' o
.. 'i'" J . .'_',".'

Contrato particular realizado entre as 'partes.' Cabe ao INPI
., publicar a limitação imposta pelo penhor da marca·

ç .

'!' Sendo assim, devera a Diretôri~ dê 'Marcas proceder com a limit~ção
imposta no anexo I, nos termos do artigo 136, II da LP~
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Lembrando que a partir da comunicação desta limitação fica o INPI
impedido de averbar qualquer transferência ou licença de marca, em
desacordo com a cláusula lI, item 2.2 do Contrato de Penhor de marca.

Quanto a representação da empresa MARCOPOLO S.A, no contrato
firmado,.não cabe a este Órgão, qualquer avaliaçãojá que foi devidamente
autenticado no Cartório 10 Tabelionato de Notas, ficando as partes
responsáveis; ':':sobas penas da Lei, no tocante as.,ip;forplaçõesprestadas,
bem como:' a:'fdesrtecessidade da outorga da procuração em nome da
empresa INTERNATIÓNAL:,F:INANCE CORPÚRATION, nQ.~:preseÍlte
contrato .... ">. r./ " . , ') .,,;.;,' \:;:1' !'
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Ementa: PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
Marca. Deve ser anotado o gravame de
penhor~ constituído por contrato sob a
égide do direito internacional privado,
desde' que' a declaração('de vontade nele
contida não ofenda a sober~IJ.iª nacional, a

,,; :1!.,_':_'\! .-

or,dempública e aos bons cQs"ttl!ne's:,
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. ~',t?r\!icc Público Fe.dera~
D"lSTITUTO NACIONAL DA FROPRJEDADE n,-JJlJ5TRJJ-",-

registro da marca é possível desde que verificada a regularidade da

documentação que impõe o ônus.

8.
Inicialmente, cumpre esclarecer que a anotação de gravame no

'propriedade industrial são con$i,derados bens móveis, para os efeitos

" le~ais,iiiifonna do definido pél~ 'art 5', da"I;,ei 9.279/96, sendo ass~ih;:'
. '. -1. I, rr' ~I . - ~ .

direitos reafs, "e, como tal, podem ser tomadospor garantia .
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É oportuno, observar, prima facie que os direitos de
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1O. ';:No cáso, béontratb hávido entre a THE SINGER COMPANY

, ",~' " .•. '., .~, ' , "v,:~,+.,:",;,', ""',,, ' ,', ,,' ":,,,:. j .,'

,CrOA e o THE BANK OF1'IOV ASCOTIA, conquanto esteja rotulado,de

" to~thl~odé'garantia, não esta'inteiramente ,i'4equaqo a legislaçãogátria por
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relação juridfcá,c'õriquàritO"hão "PQssa 'ser' então'óp'osta'.a terceirdsFVá.lêfa;;,
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todavia~ entre as próprias partes contratantes. \cr.k .
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Com tais conslC1eraçoes: nâo se pretende negar a eficácia do

contrato trazido aos autos, de fato, impende reconhecer que se trata de um

contrato sob a égide do direito internacional privado, e como tal além de

ser analisado sob o aspecto da liberdade das partes, é indispensável o

exame à luz do que estatui o art. 17, da Lei de Introdução ao Código Civil

. (Decreto-lei n° 4.657, de 04/09/42), que prescreve: fiAs leis, atos e

" sentenças do outro país, bem como q1:lai~querdeclarações de vontade} não
-- .'.'

:''refãó éficácjçz 179 Brasil} quando ofender:~mtl sob~r;ania nacional, a ordem' .,
.,-, .. '

pública e aosbofl~\costumes. fi.

14. Pelo,·ql:1e· se; dbprê~nde da estreita leitura do., a;rtigpS1Jpra,
.:, ""; • ,.', : ....•..... ~., .. ,' •.• ':" ",' ", . ,; ". " \ ,o,,) 'i' ,.'!~{,

'" {i .. desde" quê não :~hàjà ofensa' a sÓbêrania· nacional', a';9l"deIJ;l pública .~h(:lOS:.. -' ' .• ~ . tj

bons cçs'rl,l1nes'são válidos as J~is, os atos,~s.~~l1tençªs e as dec1araçq.fs de
,.' : .. '.' ., '. :., ' ;",.":.,., ;':' ., , "

vontade estabeleciôos em outro país., . ,i .' .' ;,
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Pelo exposto: entendo que de'Vá ser anotado o gravame de

garantia: constituído por contrato sob a égide do direito internacional

privado, desde que a declaração de vontade nele contida não ofenda a

soberania nacional: a ordem pública e aos bons costumes.

À consideração de V. sa.
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Guarac .' os §antos Lobato

OAB/RJ 78.25,0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERpJ
1t\!STiTUTO NACIOÍ\JAL DA. PROPRIEDADE INDUSTRiAL
PROCURp,OORiJ:,

Processo- 007570120 Procuradoria em, 06.08.2001

Acordo com o parecer INPI/PROC/DICONS/N° 022/00 .

•..•.. ,À consideração do senhor procura,do(-geral.
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PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de .laneiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 -- Fax.: (21) 22063206
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Ref.: Processo 5242,5.000015/2002

.,
Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/n° ]] ]/2003,

i~ A consideração do senhor procurador-ge~a1.
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Em 15/05/2003
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